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ALLRÂ DIUt&IflTO DE LEI E D. I: 

! Cimara Miznioia1 de Jonaelhelro Lafaicte, decreta e 

leito i*uicia1, sanciono a sguinte Leia 

1. 112. 12 - O arti.o nç 145 da Lei 11u.aicjpct1 fl2 293/56 que dispõe sobre 

O tatuto dos 2uxtoionrioo iunioipaia da Prefeitura lo Co 

selhoiro tale-te, pas3a9  pela presente lei, a contar ziaio 

tza çirírafo ZWL-A tipiÍio10 a 

n 

  

 

xoztivo unieipal, ata:dendo a interesse do ;:u 

nicípio, pode ri, e. a ica vez, Vlaalo zeqer14o, 

czw?rter as fria-iio eu pacúnia*11  

  

• 2 - Fica r titi cada toda coa~o en pe onia de Píris Pkio 

         

 

autoria por xeoutivoa Funieipaio, até a presente 

2. 

 

     

   

ta. 

 

      

         

3ú as disposições em contrario*  entr40 08ta lei 
e= vior a partir da data de sua *zb1ioaçao. 

  

  

kndo, porttto, a todas as autoridades a queu o conh*oi 

mento e execução desta lei per te nec reii que a cwip=a e a 

faÇam cuiprir to inteira. -X te 000 nela se cot. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

          

iROJTO DE LEI 112 99-E-.80 

ALTERA DISPOSITIVO DE LEI E DA OUTRAS PROVIDNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Iafaiete deorta: 

Art • 12 - O artigo n2  145 da Lei Municipal n2 293/56  que dispõe 

  

  

  

  

 

$Q.i. 

  

          

 

bre o Estatuto dos Puncionrios unicipais da Prefeitura 

de Conselheiro Lafaiete, passa, pela presente lei, a oon-. 

tar com, mais um pai4grnfo assim tipificdoz 

 

    

" 32 - O Executivo 37unicipalp atendendo a interesse 

   

  

do' 

   

    

    

Município, poderá, em uma t3.nica vez, quando reque 

rido, converter as rrias-.rraio en pecuiia." 

Art. 22 - Fica ratificada toda oonversao em pecínia de Farias Prê—

mio autorizada por xeoutivos Municipais, até a presente 

data. 

Art. 32 - Revogam—se as disposiçee em contrrio, entrando, esta 

Lei em vigor, a partir da data de sua publicação*  

  

 

  

PALCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSÁLHEIRO LAPAIETE, 

AOS 10 DE NOVE!BRO DL 1.980. 
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Vice—Presidente 
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Seoret&rio 



" 32 
- O ecutivo Municipal, atendendo a intere se do 

Município, poderá, quando requerido, conv rter 

as Frias-Prêmio em pecimnis". 

22 - Fica ratificada 

Prêmio autoriza 

sente data. 

toda conversão em pecúnia de Frias - 
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por Executivos Munipipais,, ate a pre— 

  

  

  

 

   

Projeto de Lei n2  

ALTERA DISPOSITIVO DE LEI E DÁ OUTRAS PRO1TIJJNCIAS 

A Cmars. Municipal de Conselheiro Lafaiete de-

creta e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

12 
- O artigo n2 145 da Lei Municipal n2 293/56  que di p6e 

sobre o Estatuto dos Funcionários Municipais da P efei 

-bra de Conselheiro Lafaiete, passa, pela. present Lei, 

a contar com mais um parágrafo assim tipificado: 
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32 - Revogam-se as 

Lei em vigor, a partir 
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PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 23 

DIAS DO MES DE OUTUBRO DE 1980. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO EE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Este Executivo Municipal, acobertado, por •arecer 

jurídico, tem autorizado a converso de Frias-Prmio em dinh:iro, 

em casos especiais. 

A fim de que possamos continuar dando aten.imen-

to a um ou outro caso, em que haja interesse municipal e com - de - 

vida autorização legislativa, esternos, por meio desta, passan.o  as 

mos de Vossas Excelências o anexo Projeto de Lei, que "ALTER DIS-

POSITIVO DE LEI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", autorizando-nos a az-lo, 

bem como ratificando toda convers.o realizada por este Execut vo Muni 

cipal, bem como pelos que nos precederam. 

Assim, pois, solicitamos-lhes a cooperação dos ín-

ditos vereadores, no sentido de que o presente Projeto de Lê tenha 

a costumeira acolhida por parte de Vossas Excelncias, seja a.recia-

do e tenha votaço favorável. 

Ao ensejo, queremos apresentar-lhes a conirmaço 

do nosso apreço. 

Cordialmente, 

Conselheiro Lafaiete, 23 de outubro de 1980. 


